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Ilhas
Salomão

DISPOSIÇÕES LEGAIS EM
RELAÇÃO À LIBERDADE
RELIGIOSA E APLICAÇÃO
EFETIVA

As Ilhas Salomão são constituídas por seis grandes ilhas e 900 ilhas
menores na Oceania, a leste da Papua Nova Guiné.

Segundo a Constituição, cada pessoa tem direito, “sozinha ou em
comunidade com outros, e tanto em público como em privado, a
manifestar e propagar a sua religião ou crença através do culto,

ensino, prática e observância”.1 Isto inclui o direito a mudar de
religião. Estes direitos constitucionais podem ser limitados por lei
se tal for razoavelmente requerido “no interesse da defesa,
segurança pública, ordem pública, moral pública ou saúde pública”
ou “para fins de proteção dos direitos e liberdades das outras



pessoas”. Não há indícios de que estes direitos tenham sido
violados no período em análise.

O país é quase totalmente cristão e as cinco maiores denominações
são: a Igreja Anglicana da Melanésia (cerca de 30%); a Igreja Católica
(cerca de 20%); a Igreja Evangélica dos Mares do Sul (cerca de 17%);
os Adventistas do Sétimo Dia (cerca de 12%) e a Igreja Unida (cerca
de 10%). Há também várias pequenas Igrejas cristãs, bem como
Bahá’ís, membros da comunidade Kwaio (uma forma de animismo)
e muçulmanos.

De acordo com a Constituição, as comunidades religiosas têm
direito a estabelecer, gerir e manter estabelecimentos de ensino,
bem como a disponibilizar instrução religiosa. Ninguém que
frequente esses estabelecimentos de ensino é obrigado a receber
instrução numa religião que não seja a sua. O currículo das escolas

públicas prevê uma hora de instrução religiosa por dia.2 A
Associação Cristã das Ilhas Salomão (SICA) é uma organização não
governamental ecumênica formada por católicos, anglicanos
melanésios e metodistas unidos; os adventistas do sétimo dia e os

evangélicos dos mares do sul são membros associados.3 A SICA
acorda o conteúdo religioso do currículo escolar. As cinco maiores
denominações cristãs gerem escolas e serviços de saúde e recebem

subsídios estatais na proporção dos serviços que disponibilizam.4

Não há indícios de que os subsídios sejam atribuídos de forma
discriminatória.

Os grupos religiosos são obrigados a registrar-se junto do Registro
de Empresas, devendo preencher as necessárias formalidades. Não
há relatos de ser recusado o registro aos grupos religiosos.

Os principais dias festivos cristãos são celebrados como feriados
públicos, incluindo Sexta-feira Santa, Sábado de Páscoa, Domingo de
Páscoa, Segunda-feira de Páscoa, Segunda-feira de Pentecostes e
Dia de Natal.



INCIDENTES E EVOLUÇÃO

Não se registraram incidentes documentados de violência ou
discriminação por motivos religiosos. Houve um incidente
diplomático com uma perspectiva religiosa em Malaita, a província
mais populosa das Ilhas Salomão, onde os habitantes são cristãos
muito convictos. Malaita ameaçou separar-se do país porque o
Governo central reconheceu a China em detrimento de Taiwan nas
suas relações e reiniciou as ligações aéreas com Pequim mesmo no
meio da pandemia da COVID-19. Os habitantes de Malaita também
estavam descontentes com o mau tratamento dos fiéis por parte do

Governo chinês.5

Durante as campanhas eleitorais, cinco homens foram presos
depois de terem danificado uma igreja metodista unida, alegando
que a congregação exigia que os fiéis apoiassem um candidato de
que não gostavam. Os vândalos foram condenados a pagar as

indenizações na totalidade.6

PERSPECTIVAS PARA A
LIBERDADE RELIGIOSA

Embora tenha havido relatos de desacordos entre diferentes grupos
religiosos, não há registros de ataques à liberdade religiosa no
período em análise. Não há razão para acreditar que esta situação
se alterará num futuro próximo.
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SOBRE A ACN

ACN (Ajuda à Igreja que Sofre no Brasil) é uma organização
católica fundada em 1947 pelo Padre Werenfried van Straaten
para ajudar os refugiados de guerra. Desde 2011 reconhecida

como fundação pontifícia, a ACN dedica-se a ajudar os cristãos
no mundo inteiro – através da informação, oração e ação –

especialmente onde estes são perseguidos ou sofrem
necessidades materiais. A ACN auxilia todos os anos uma média

de 5.000 projetos em 130 países graças às doações de
benfeitores, dado que a fundação não recebe �nanciamento

público.

C O N H E Ç A  A  A C N

https://www.acn.org.br/quem-somos/

